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Artigo 9.º

Disposições finais

1 — Compete aos candidatos acautelar o eventual registo de pro-
priedade ou outros relativos ao conteúdo da Ficha de Candidatura e 
outros suportes informativos apresentados ao Concurso, não se res-
ponsabilizando a CIM Alto Minho por qualquer facto suscetível de os 
pôr em causa.

2 — Os candidatos obrigam -se a aceitar todas as cláusulas do presente 
Regulamento e autorizam a CIM Alto Minho a divulgar informação 
não confidencial das suas candidaturas, exclusivamente para fins de 
promoção do Concurso.

3 — A CIM Alto Minho e os membros do Júri comprometem -se a 
salvaguardar o carácter de confidencialidade dos dados constantes das 
candidaturas e suscetíveis de prejudicar o carácter inovador da proposta 
ou de possibilitar a sua utilização abusiva por parte de terceiros.

4 — As dúvidas que sejam suscitadas na aplicação deste regulamento 
ou eventuais reclamações emergentes do Concurso serão esclarecidas e 
resolvidas definitivamente pelo Conselho Intermunicipal da CIM Alto 
Minho, ouvindo o Júri se tal for necessário.

5 — O Conselho Intermunicipal da CIM Alto Minho poderá, em 
qualquer altura, introduzir alterações ao presente Regulamento, se razões 
ponderosas assim o justificarem. Devendo para o efeito ser seguida a 
mesma tramitação legal da aprovação do Regulamento.

311302159 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Declaração de Retificação n.º 332/2018
No ponto 1 do Aviso n.º 4675/2018, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 69, de 9 de abril, onde, por lapso, se lê «Ref.ª D) — 1 As-
sistente Técnico (área de Contabilidade), na categoria de Assistente 
Técnico, da carreira geral de Assistente Operacional, na área da secção 
de Contabilidade» deve ler -se Ref.ª D) — 1 Assistente Técnico (área de 
Contabilidade), na categoria de Assistente Técnico, da carreira geral de 
Assistente Técnico, na área da secção de Contabilidade».

No ponto 17.4, onde se lê «6) Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Or-
çamento do Estado para 2016)» deve ler -se «6) Lei n.º 114/2017, de 29 
de dezembro (Orçamento de Estado para 2018)».

17 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
da Rocha Moreira.

311290828 

 MUNICÍPIO DE ANADIA

Aviso n.º 5868/2018
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (doravante LTFP), e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna  -se público que, por despacho da Exma. Senhora 
Presidente da Câmara, de 29/03/2018, no uso de competências em ma-
téria de superintendência na gestão e direção do pessoal ao serviço do 
município, conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em cumprimento da deliberação da 
Câmara Municipal, de 21/03/2018, que se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para ocupação de dois 
(2) postos de trabalho; Carreira e Categoria de Assistente Operacional; 
Área de atividade — Motorista de Pesados, na modalidade de contrato 
de trabalho por tempo indeterminado, conforme mapa de pessoal desta 
Câmara Municipal para o ano de 2018:

2 — Não foi efetuada consulta prévia à EGRA (Entidade Gestora da 
Requalificação das Autarquias) nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, uma vez que, no âmbito da Comunidade 
Intermunicipal da Região de Aveiro, que integra o Município de Anadia, 
a mesma não se encontra constituída.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 

(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação».

4 — Caracterização do posto de trabalho: Exercer funções de moto-
rista de pesados, nomeadamente, conduzir veículos de elevada tonela-
gem que funcionam com motores a gasolina ou a diesel; proceder ao 
transporte de diversos materiais destinados ao abastecimento das obras 
em execução, bem como de produtos sobrantes das mesmas; examinar 
o veículo antes, durante e após o trajeto, providenciando a colocação de 
cobertura de proteção sobre materiais e arrumando carga para prevenção 
de eventuais danos; acionar os mecanismos necessários para a descarga 
de materiais, podendo, quando este serviço é feito manualmente, pres-
tar colaboração; assegurar a manutenção de veículo, cuidando da sua 
limpeza e lubrificação; abastecer a viatura de combustível, possuindo, 
para o efeito, um livro de requisições, cujo original preenche e entrega 
no posto de abastecimento; executar pequenas reparações, tomando, 
em caso de avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias 
com vista à regularização dessas situações; para este efeito, apresenta 
uma participação de ocorrência no setor dos transportes; preencher e 
entregar diariamente no setor de transportes o boletim diário da viatura, 
mencionando o tipo de serviço, quilómetros efetuados e combustível 
introduzido; colaborar, quando necessário, nas operações de carga e 
descarga; conduzir, eventualmente, viaturas ligeiras.

Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição dos conteúdos funcio-
nais não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expres-
samente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional.

5 — Local de trabalho — Circunscrição territorial do Concelho de 
Anadia.

6 — Determinação do posicionamento remuneratório:
6.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com 
o empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, man-
tido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
ou seja, não pode ser proposta uma posição remuneratória superior à 
auferida relativamente aos trabalhadores detentores de uma prévia re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, incluindo 
a possibilidade de posicionamento em posição e nível remuneratórios 
virtuais na nova carreira, quando a posição auferida não tenha coin-
cidência com as posições previstas nesta carreira, nem uma posição 
remuneratória superior à segunda, nos restantes casos.

6.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, os candidatos com vínculo de emprego público 
informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

6.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, a posição remuneratória de referência é a correspondente 
à 1.ª posição, nível 1, cifra -se, atualmente, em 580,00€/mês. (primeira 
posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional).

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Por não existirem reservas de recrutamento constituídas no 

âmbito de anteriores procedimentos concursais, para as áreas funcionais 
em causa, restritos a trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, e de acordo com o n.º 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e ao abrigo da deliberação 
do órgãos executivo, acima mencionada, podem candidatar -se traba-
lhadores com vínculo de emprego público a termo ou candidatos sem 
vínculo de emprego público. Podem, ainda, candidatar  -se trabalhadores 
detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma Lei:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

Trabalhadores integrados em outras carreiras.

7.2 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua versão atualizada, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em situação de 
requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
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da Autarquia, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas:
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

por convenção internacional ou por lei especial;
18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido:
8.2.1 — Possuir no minimo escolaridade obrigatória;
8.3 — Outros requisitos:
8.3.1 — Carta adequada e CAM (Certificado de Aptidão de Motorista);
9 — Formalização das candidaturas — A candidatura deve ser for-

malizada através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente, ou 
remetida pelo correio, com aviso de receção, para o serviço de Gestão e 
Administração de Recursos Humanos desta Câmara Municipal, sito no 
Edifício Paços do Concelho de Anadia, Praça do Município de Anadia, 
3780 -215 Anadia, até ao termo do prazo fixado no ponto 1, não sendo 
admitida a formalização de candidaturas por via eletrónica.

9.1 — Documentos a apresentar:
a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão 

a concurso (certificado de registo criminal, declaração do próprio que 
comprove a posse da robustez física e do perfil psíquico exigidos para o 
exercício de funções públicas e comprovativo do cumprimento das leis 
de vacinação obrigatória). É dispensada a apresentação dos documentos 
indicados no presente ponto, desde que os candidatos declarem, no 
ponto 7 do formulário tipo, que reúnem os referidos requisitos;

b) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica e 
profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para 
o efeito e Curriculum Vitae detalhado;

c) Fotocópia da carta adequada e CAM (Certificado de Aptidão de 
Motorista);

d) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 
apresentar documento comprovativo do tipo de vínculo de emprego 
público detido, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa, do posto de trabalho que ocupa, da posição 
remuneratória correspondente à remuneração auferida e do órgão ou 
serviço onde o candidato exerce funções;

e) Os candidatos a quem seja aplicável o método de seleção da ava-
liação curricular, devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae 
detalhado, do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações 
literárias, qualificações profissionais (formação profissional, estágios 
praticados e trabalhos efetuados) e experiência em áreas funcionais 
específicas, principais atividades desenvolvidas e em que períodos, bem 
como documentos comprovativos da formação profissional frequentada, 
e da avaliação de desempenho obtida no período relevante para a sua 
ponderação;

f) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

9.2 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) a c) 
do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum, desde que expressamente refiram que os mes-
mos se encontram arquivados no seu processo individual.

9.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigíveis, previstos na alínea a) do ponto 9.1, aquando 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, determina a exclusão do procedimento concursal.

9.4 — A não formalização de candidatura de acordo com o previsto 
no ponto 9, bem como a não apresentação do documento referido na 
alínea b) e c) do ponto 9.1, dentro do prazo fixado no presente aviso, 
determina a exclusão do procedimento concursal.

9.5 — A apresentação de documento falso, determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal, bem como a exclusão do procedimento concursal.

10 — Métodos de seleção a aplicar:
10.1 — Métodos de seleção a aplicar à generalidade dos candidatos:
a) Prova escrita de conhecimentos, de natureza teórica, incide sobre 

conteúdos de natureza genérica e ou específica diretamente relaciona-
dos com as exigências da função, com a duração máxima de sessenta 

(60) minutos, com uma ponderação de 45 % na valoração final, sendo 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas;

b) Avaliação psicológica, com uma ponderação de 25 % na valoração 
final, sendo valorada em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não apto, e na última fase do mé-
todo, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

d) Ordenação Final (OF) = PECx45 % + APx25 % + EPSx30 %

10.2 — Aos candidatos detentores de vinculo de emprego publico que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade, 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como aos candida-
tos colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os 
métodos de seleção a aplicar são, exceto quando afastados, por escrito, 
os seguintes:

a) Avaliação curricular, com uma ponderação de 40 % na valoração 
final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são consi-
derados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

A formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

A experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-
vidades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas;

A avaliação do desempenho relativa ao último ano avaliado em que o 
candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer 
avaliação de desempenho, será exigida a apresentação de documento, 
emitido pelo serviço respetivo, comprovativo desse facto, caso em que 
o júri atribuirá uma classificação de 12 valores.

b) Entrevista de avaliação de competências, com uma ponderação de 
30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis classifica-
tivos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores, visando obter, através de uma relação interpessoal, informações 
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função.

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

d) Ordenação Final (OF) = AC x 40 % + EAC x 30 % + EPS x 30 %

10.3 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos 
de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

10.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 
é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

10.5 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam das atas de reunião dos júris 
dos respetivos procedimentos concursais, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

10.6 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

10.7 — Critérios de ordenação preferencial: Subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
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de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de preferência na ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final.
3.º Os candidatos com menor idade.

11 — Composição do júri:
11.1 — Membros efetivos: Chefe de Divisão, Eng. José Carlos Morais 

Pinto Cardoso que presidirá, pela Chefe de Divisão, Dr.ª Maria de Fátima 
Dourado Andrade dos Santos Azevedo que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos e pela Técnica Superior, Drª. Ana Paula 
Pratas Figueira Santos Braga;

Membros suplentes: Chefe de Divisão, Eng.º Carlos Alberto Pereira 
Cosme e o Encarregado Operacional, Jorge da Silva Pereira.

12 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da Autarquia — www.cm -anadia.pt

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 de março de 2018. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Maria Teresa 
Belém Correia Cardoso.

311293299 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 5869/2018
Nos termos e para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, 20 de junho, torna-se publico que, por meu despacho datado 
de 19 de janeiro de 2018, foi autorizado o regresso ao serviço ao serviço, 
em 01 de janeiro de 2 de janeiro de 2018, à Assistente Técnica — área 
da Educação, Sónia Isabel Fernandes Nunes Lopes, que se encontrava 
de licença sem remuneração desde 10 de agosto de 20019.

5 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando 
Manuel Tinta Ferreira.

311292886 

 Aviso n.º 5870/2018

Início do Procedimento de Elaboração do Plano de Pormenor
da Zona Industrial dos Vidais

Dr. Fernando Manuel Tinta Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 
de Caldas da Rainha.

Torna público que, nos termos do n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei 
n.º 80/2015 de 14 de maio, a Câmara Municipal de Caldas da Rainha, 
na sua reunião pública realizada a 26 de março de 2018, deliberou, por 
unanimidade, proceder à abertura do procedimento para elaboração do 
Plano de Pormenor da Zona Industrial dos Vidais, e estabelecer, de acordo 
com o n.º 2 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, 
um período de participação para formulação de sugestões por qualquer 
interessado, ou informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas exclusivamente no âmbito da elaboração do Plano referido, 
durante 15 (quinze) dias úteis, com início após a publicação deste aviso 
no Diário da República.

Durante este prazo, os interessados poderão endereçar as suas 
participações, para a Câmara Municipal das Caldas da Rainha, 
Praça 25 de Abril, 2500-110 Caldas da Rainha ou através do correio 
eletrónico urbanismo@cm-caldas-rainha.pt, dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Caldas da Rainha sob o assunto referido.

19 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando Ma-
nuel Tinta Ferreira.

Ata
424/2018 — Proposta de Início de Procedimento do Plano de Por-

menor da Zona Industrial de Vidais e Aprovação dos Termos de Re-
ferência.

Informação do Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 23 de 
fevereiro de 2018, acompanhada de Proposta de Termos de Referência 

para elaboração do Plano de Pormenor da Área Industrial dos Vidais, 
tendo em vista o início do respetivo procedimento.

A Câmara tomou conhecimento da informação suprarreferida que aqui 
se dá por integralmente reproduzida e como fazendo parte integrante 
desta ata e arquivo e deliberou:

1 — Aprovar a elaboração do Plano de Pormenor da Área Industrial 
dos Vidais;

2 — Aprovar os Termos de Referência para a elaboração do Plano de 
Pormenor da Área Industrial dos Vidais;

3 — Estabelecer, o prazo de 15 dias, para a formulação de sugestões 
e apresentação de informações, sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração 
conforme previsto no n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT, na sua redação 
vigente;

4 — Proceder à publicitação da presente deliberação na 2.ª série do 
Diário da República e respetiva divulgação através da comunicação 
social e na página da internet do Município;

5 — Estabelecer, o prazo de 24 meses, para elaboração do Plano de 
Pormenor da Área Industrial dos Vidais;

6 — Submeter o referido Plano à Avaliação Ambiental Estratégica, 
conforme previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 78.º do RJIGT, na sua 
redação vigente;

7 — Comunicar à CCDRLVT o início do procedimento, bem como 
solicitar àquela entidade o acompanhamento do respetivo processo, nos 
termos do artigo 86.º do RJIGT, na sua redação vigente.

A presente deliberação foi aprovada em minuta e tomada por unani-
midade, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

26 de março de 2018. — A Secretária da Reunião, Eugénia Maria 
Vasques L. S. Grilo. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.
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 MUNICÍPIO DE ESTARREJA

Aviso n.º 5871/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional 
(Jardineiro) (Ref.ª 03/2017)
1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril e nos termos do disposto nos artigos 33.º a 37.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, faz público que, por deliberação da Câmara 
Municipal de 13 de abril de 2017 e de 25 de janeiro de 2018, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, 2.ª série, procedimento concursal comum, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de 
trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional (Jardineiro), 
em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril e no âmbito do disposto no artigo 13.º da Lei n.º 77/2015, 
de 29 de julho, declara -se não se encontrarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo e não se encontrar constituída a 
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias Locais (EGRA).

3 — O procedimento concursal é válido para o recrutamento do preen-
chimento dos postos de trabalho a ocupar (um posto) e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40, da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

4 — Local de trabalho: área geográfica do Município de Estarreja.
5 — Caraterização do posto de trabalho: Funções de natureza ope-

racional, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; Execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
serviços, podendo comportar esforço físico; Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Atividades/Tarefas
Assegurar a manutenção e conservação dos jardins, parques, quintas 

e espaços verdes públicos, nomeadamente corte de relvados; semen-
teiras; remoção de infestantes manual ou mecanicamente; plantação e 


